
 
ESTADO DO PARÁ 

Prefeitura Municipal de Belterra 
Vila Americana, 45 – Centro. 

 

 
 

 
LEI Nº  230  DE 28 DE JUNHO DE 2016 

 
 

“DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES 
PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA DE 2017 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BELTERRA, 
 
Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE BELTERRA, aprovou e 

ela sanciona a seguinte Lei: 
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 
Art. 1º - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao § 3º, do art. 88 da 

Lei Orgânica Municipal e da Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000 
as diretrizes gerais para a elaboração dos Orçamentos do Município de 
Belterra para o exercício financeiro de 2017, compreendendo: 
 

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 
 
II - a estrutura e organização dos orçamentos; 
 
III - as diretrizes para elaboração e execução dos orçamentos do 

Município de Belterra e suas alterações; 
 
IV - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal 

e encargos sociais; 
 
V - as disposições sobre alteração na legislação tributária do 

Município de Belterra; e 
 
VI - as disposições finais. 

 
 

CAPÍTULO I 
DAS METAS E PRIORIDADESDA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 
Art. 2º - As metas e as prioridades da Administração Pública 

Municipal para o exercício de 2017 observarão as diretrizes estratégicas 
estabelecidas no Plano Plurianual 2014-2017, Lei nº 219/2013 de 08 de 
Outubro de 2013. 






















































	LDO_I
	LDO_II
	LDO_III

